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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE-SE

DECRETO N". 08

08 DE JANEIRO DE 2024

orspon soBRE A PRoRRoGAçÃo »ls
rxscRtçÕos PARA os EDITAIS DA LEI
PAULO GUSTAVO XO rrlUXrCÍprO Or
CT,MBE/SE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE, no uso de

suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art.l'- Ficam prorrogadas até o dia 13 de janeiro de 2024, as inscíções para

a seleção de Projetos Culturais das AREAS DO AUDIOUSUAL, para receberem apoio

financeiro disponibilizados pela Lei 19512022 - Lei Paulo Gustavo, descriÍas no anexo I,

por meio do Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas

manifestações Culturais do Município de Cumbe/SE, alterando os demais prazos

previstos no cronogramâ dos referidos editais.

EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO »O IçOUS CULTURAIS DA ÁREA DO

AUDIOVISUAL "PROFESSOR GILDO BATISTA".

EDTTAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N'OT/2023

Inscição :1 9 I 12/2023 a 1 3 I 01 12024

Resultado Parcial Mérito Artístico: l 8/0 1 /2024

Recurso: l9 a 23 /0112024

Resultado Final do Mérito AÍístico :25 101 /2O24

Habilitação das Propostas:26101 a 01102/2024

Resultado parcial da Habilitação das propo stas:0210212024

Recurso:03 a O7 1O212024

Resulrarlo F inal :O9 I O2/2O24

Assinatura do Termo:l0 a 1610212024

Execução de Projetos Apresentados:l1 10212024 a 3010512024

Entrega das Conhapartidas: I 710212024 a 30/0612024



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE.SE

EDTTAL rARA FoMENTo À ExECUÇÃo ne açÕns cuLTURArs DAs DEMATS

Ánras - rosÉ FERRETRA Dos sANTos *zÉ FERRETRa,

EDITAL DE cHAMAMnxro púslIco N'02/2023

lnscnçáo: I 9 I 12/2023 a I 3 I 01 /2024

Resultado Parcial Mérito AÍístico: 1 8/01 /2024

Recurso: l9 a 23101/2024

Resultado Final do Mérito AÍístico :25 101 12024

Habilitação das Propostas:26l01 a 0l10212024

Resultado parcial da Habilitação das propostas:0210212024

Recurso:03 a 07 10212024

Resultado F iral :09 / 02 I 2024

Assinatura do Termo:10 a 1610212024

Execução de Projetos Apresentados:l7 102/2024 a 30105 12024

Enúega das Contrapartidas: 1 7 102/2024 a 3010612024

Art.2 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Cumbe/Se, 08 de janeiro de 2024.
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